
 

 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO N.º: 

 

Solicitação ao 7º Batalhão da Polícia Militar do Interior 

para intensificar patrulhamento após às 17h na Rua Augusto 

Rodrigues dos Santos – bairro Colorau. 

 

Ilmo Sr. Tenente-coronel Sidney Roberto Vieira Gomes 

 

CONSIDERANDO que este Vereador foi procurado por munícipe que 

reclama de perturbação do sossego no bairro acima mencionado. Alega o munícipe:  

 

““Bom dia! Aqui tem mts, mts usuários de droga, ficam fazendo o uso 

ao ar livre, a sujeira é bastante,  a vista da rua ficou horrível. Local onde passa 

crianças,  senhoras e etc, sem contar questão de segurança.  ta parecendo uma 

cracolandia. Isso pq fica em frente a um estacionamento da prefeitura,  fundo com o 

estacionamento da Uber e nem uma providência é tomada. Vl Colorau,  rua Augusto 

Rodrigues dos Santos. 

Qlq hs que passar na rua tem usuários, período da manhã até umas 9h 

mais ou menos é tranquilo. Depois vai aparecendo.  Depende mt do dia, tem dia que 

umas 15h ta cheio de gente tem dias que não,  mas a partir das 17h ja vai aglomerando. 

D E S P A C H O 
Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

 

 
______________________________ 

(PRESIDENTE) 

 

 
Em __________________________ 
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Tem vezes que chega a ter umas 20 pessoas. Aqui tem residências, famílias q não estão 

aguentando essa situação.” 

 

CONSIDERANDO que o policiamento militar solicitado foge das 

competências municipais, mas é regimental na Casa de Leis que este documento seja 

encaminhado às autoridades competentes ao assunto, para que essa seja cientificada e, assim, 

encaminhar ações devidas;  

 

CONSIDERANDO que o munícipe enviou uma foto do local em que, 

supostamente, há a venda de entorpecentes; 

 

 

 Diante do exposto, solicito ao Exmo. Comandante do 7º Batalhão de 

Policiamento Interior, através do setor competente e respectivos responsáveis, que seja 

intensificado o patrulhamento no endereço acima mencionado. 

 

Receba ainda nossos cumprimentos, contando com nosso agradecimento e 

votos de elevada estima e consideração. 

 

Encaminhamento ao 7º BPM/I 

Endereço: Av. Pereira da Silva, 1285 - Jardim Santa Rosália 

 

Sala das Sessões, 22 de outubro de 2024. 

 

 

PÉRICLES RÉGIS 

VEREADOR 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390036003200370031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390036003200370031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390036003200370031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / s o r o c a b a . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

3200390036003200370031003A005000

Assinado eletronicamente por Péricles Régis Mendonça de Lima em 23/10/2024 13:47 

Checksum: 0CA81D6D9336B11DC6EB9BB0B7FF5541A623DCF34746CCB252BE0E1279AE8DB7

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390036003200370031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




